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ATA DE JULGAMENTO DE RECURSOS 

CONTRA O GABARITO PARCIAL DE TODOS OS CARGOS 

  

O setor de provas e avaliação da SEPROD reuniu-se junto com a equipe de professores, para 

analisar os recursos administrativos dos candidatos, opostos tempestivamente contra a publicação 

do gabarito parcial, proferindo os seguintes julgamentos e esclarecimentos de questões: 

 

Banca Examinadora do Concurso Publico. 
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A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 

QUESTÃO: 06 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
Prezado, agradecemos sua observação, contudo as mudanças que entrariam em vigor 

definitivamente em 2009 (adiado para 2016) dizem respeito ao acordo que foi realizado em 

1990. 
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CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

QUESTÃO: 17 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
O conteúdo diz respeito a apresentação e aspectos da manipulação do material 
odontológico, responsabilidade referente à prática profissional do ASB. 

 

QUESTÃO: 18 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
O conteúdo diz respeito as características do material odontológico, conteúdo necessário à 
prática profissional do ASB- “conhecimento sobre os principais materiais utilizados na 
prática odontológica”. 

 

QUESTÃO: 20 
RESPOSTA: INDEFERIDO 

Compreender a terminologia utilizada na prática odontológica e na comunicação com o 
profissional na prática clínica é fundamental ao trabalho do ASB. O mesmo deve ser capaz 
de compreender os processos para que possa realizar de forma correta o processo de 
instrumentação e auxílio direto à cadeira. 

 

QUESTÃO: 21 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
Estes são conhecimentos elementares de Biossegurança, responsabilidade de todo 
profissional da área da saúde. 

 

 

QUESTÃO: 24 
RESPOSTA: INDEFERIDO 

O conteúdo diz respeito às características do material odontológico, conteúdo necessário à 
prática profissional do ASB- “conhecimento sobre os principais materiais utilizados na 
prática odontológica”. 

 

QUESTÃO: 27 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
Estes são conhecimentos elementares de Biossegurança, responsabilidade de todo 
profissional da área da saúde. 
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A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

 
QUESTÃO: 09 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
 

A ortografia faz parte dos conteúdos exigidos pelo edital. Além disso, observe-se os itens 1 e 

2. do Anexo I (Dos cargos e do conteúdo programático) que dizem: 

1. As sugestões de matérias constantes dos programas deste Edital, não constituem a 
única fonte para a formulação das questões da prova objetiva de múltipla escolha; 
as quais poderão basear-se em outras, observando-se, no entanto, a escolaridade e 
a especialização exigida para o cargo.  

2. Considerando a edição do Decreto Federal nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, 
que promulgou o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, 
em 16 de dezembro de 1990, e o período de transição nele previsto, vem a público 
COMUNICAR que as novas alterações previstas no Decreto nº 6.583/2008 serão 
matéria de avaliação nas provas objetivas. 

 

QUESTÃO: 12 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
 
RESPOSTA I : O questionamento do recusante não corresponde ao conteúdo da questão. 

A ortografia faz parte dos conteúdos exigidos pelo edital. Além disso, observe-se os itens 1 e 

2. do Anexo I (Dos cargos e do conteúdo programático) que dizem: 

1.As sugestões de matérias constantes dos programas deste Edital, não constituem a 
única fonte para a formulação das questões da prova objetiva de múltipla escolha; as quais 
poderão basear-se em outras, observando-se, no entanto, a escolaridade e a 
especialização exigida para o cargo.  
2.Considerando a edição do Decreto Federal nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, que 
promulgou o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de 
dezembro de 1990, e o período de transição nele previsto, vem a público COMUNICAR 
que as novas alterações previstas no Decreto nº 6.583/2008 serão matéria de avaliação 
nas provas objetivas. 

 

QUESTÃO: 16 
RESPOSTA: INDEFERIDO 

 

REPOSTA I: Para ter valor de substantivo “porquê” precisa estar antecedido de um artigo, 
sendo “um porquê” ou “o porquê”. Essa situação não ocorre em “Ele chorou não sei por 
quê”.  Para ocorrer o uso do “porquê” seria necessário alterar a oração para “Ele chorou 
não sei o porquê”. 



SEPROD 
SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
 

 

RESPOSTA II: A ortografia faz parte dos conteúdos exigidos pelo edital. Além disso, observe-

se os itens 1  e 2 do Anexo I (Dos cargos e do conteúdo programático) que dizem: 

1.As sugestões de matérias constantes dos programas deste Edital, não constituem a 
única fonte para a formulação das questões da prova objetiva de múltipla escolha; as quais 
poderão basear-se em outras, observando-se, no entanto, a escolaridade e a 
especialização exigida para o cargo.  
 
2.Considerando a edição do Decreto Federal nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, que 
promulgou o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de 
dezembro de 1990, e o período de transição nele previsto, vem a público COMUNICAR 
que as novas alterações previstas no Decreto nº 6.583/2008 serão matéria de avaliação 
nas provas objetivas. 
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CARGO: ENFERMEIRO 

 

QUESTÃO 20 
RESPOSTA: INDEFERIDO 

 

Em nenhum momento foi dito que a proposição I- que fala sobre o tipo de decúbito esta 
correta, pelo contrario, dentre as alternativas foi solicitado que marcasse apenas aquela 
que fosse correta e a letra ‘C’ está de acordo com  as pesquisas da Federação Brasileira 
de Gastroenterologia 2014. 
 

QUESTÃO 26 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
Segundo o manual de procedimentos para vacinação/2011, refere-se a estado geral, 

quanto peso, presença de tecido cutâneo e panículo adiposo, e lesões na pele da criança 

para que a administração da vacina BCG seja adiada, em momento algum se referiu sobre 

a administração da vacina ser realizada na região mencionada, já que não se questiona 

sobre a região a ser administrada e sim sobre condições a serem observadas na criança 

para que a vacina de BCG seja adiada até que o paciente se encontre com suas condições 

normalizadas tornando-se possível a sua administração de modo correto. 

Manual de procedimento para vacinação ./ Diretoria de Vigilância Epidemiológica. Salvador: DIVEP, 2011. Pagina 230. 

Site: http://www.suvisa.ba.gov.br/sites/default/files/galeria/texto/2012/03/07/Manual%20de...pdf 

 

  

http://www.suvisa.ba.gov.br/sites/default/files/galeria/texto/2012/03/07/Manual%20de...pdf
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CARGO: FARMACÊUTICO 
 
QUESTÃO 22 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
 

Nos termos da Lei nº 6.360, a alternativa A está errada, uma vez que só é infração se não 

houver prévio assentimento do Ministério da Saúde; a alternativa C também está errada, 

pois generaliza. Há uma exceção: EXCETUADOS OS SOROS TERAPÊUTICOS QUE 

PUDEREM SER REDOSADOS E REFILTRADOS. Portanto, a alternativa correta é a 

letra D 

Art. 67. Independentemente das previstas no Decreto-Lei número 785, de 25 de agosto de 

1969, configuram infrações graves ou gravíssimas, nos termos desta Lei, as seguintes 

práticas puníveis com as sanções indicadas naquele diploma legal: (Obs: D.L. nº 785, de 

25/08/69 - revogado pela Lei nº 6.437 de 20/08/77) 

I - rotular os produtos sob o regime desta Lei ou deles fazer publicidade sem a observância 

do disposto nesta Lei e em seu regulamento ou contrariando os termos e as condições do 

registro ou de autorização respectivos; 

II - alterar processo de fabricação de produtos, SEM PRÉVIO ASSENTIMENTO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE; 

III - vender ou expor à venda produto cujo prazo de validade esteja expirado; 

IV - apor novas datas em produtos cujo prazo de validade haja expirado ou reacondicioná-

los em novas embalagens, EXCETUADOS OS SOROS TERAPÊUTICOS QUE PUDEREM 

SER REDOSADOS E REFILTRADOS; 

 

QUESTÃO 23 
RESPOSTA: DEFERIDO 

GABARITO ALTERADO PARA LETRA ‘E’ 
 

QUESTÃO 28 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
 

A alternativa ‘C’ é a única responsabilidade que não cabe ao Estado supletivamente, ou 

seja de forma complementar ou suplementar. 

Art. 17. - À direção estadual do Sistema Único de Saúde-SUS compete: 
III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e 
serviços de saúde 
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V - participar, junto com órgãos afins, do controle dos agravos do meio ambiente que 
tenham repercussão na saúde humana. 
VIII - em caráter suplementar formular, executar, acompanhar e avaliar a política de 
insumos e equipamentos para a saúde; 
XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e a avaliação das ações 
e serviços de saúde;  
XII - formular normas estabelecer padrões, em caráter suplementar, de procedimentos de 
controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo humano. 
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CARGO: ADVOGADO 

 
QUESTÃO 28 
RESPOSTA: INDEFERIDO 

 Sobre o recurso interposto, alega a recusante que a alternativa “b” da questão 28 
estaria incorreta, sob a justificativa de que a “confusão” não seria forma de adimplemento 
de obrigação e sim de extinção da obrigação, apresentando como fundamento a 
literalidade do art. 381 do Código Civil, motivo pelo qual haveria duplicidade de respostas 
no enunciado. 
 O recurso atendeu aos requisitos formais exigidos pelo Edital, razão pela qual se 
passa à análise do mérito do mesmo.  

As alegações formuladas pela recorrente não merecem amparo, quer seja em 
termos doutrinários, legislativos ou jurisprudenciais, senão vejamos: 
 A alternativa “b” da questão impugnada está correta, posto que é pacífico na 
jurisprudência pátria que o  adimplemento da obrigação poderá ocorrer de maneira direta 
ou indireta. 
 Constituem exemplos de formas indiretas de adimplemento de obrigação: 

 Pagamento em consignação; 

 Dação em pagamento; 

 Novação; 

 Compensação; 

 Confusão 
 Como se sabe, ocorre “confusão” quando há reunião, na mesma pessoa e na 
mesma relação jurídica, da figura do credor e devedor. Assim, é estranho a existência de 
um vínculo jurídico em que as partes se encontram na mesma pessoa, porquanto nenhum 
indivíduo poder ser credor ou devedor de si mesmo. Por isso, quando há sua ocorrência, o 
vínculo obrigacional se extingue e por consequência a obrigação resta adimplida. 
 É oportuno esclarecer que o próprio Código Civil de 2002 se refere ao instituto da 
“confusão” em capítulo intitulado como “Do adimplemento e extinção das obrigações”, 
motivo pelo qual não caberia ao intérprete diferenciar tais nomenclaturas, pois uma se 
torna consequência da outra. 
 Assim sendo, à unanimidade, conhece do recurso administrativo e no mérito, 
indefere-se, mantendo o gabarito preliminar em sua integralidade. 

Cientifique-se e Publique-se. 
QUESTÃO 32 
RESPOSTA: DEFERIDO 
QUESTÃO ANULADA 

O recurso atendeu aos requisitos formais exigidos pelo Edital, razão pela qual se 
passa à análise do mérito do mesmo. 

Diante da situação hipotética narrada, a Banca Examinadora observou que a 
questão em comento apresentava mais de uma alternativa a ser assinalada como 
CORRETA, o que impossibilitou a sua resolução por parte dos candidatos.  

Assim sendo, à unanimidade, conhece do recurso administrativo e no mérito, 
defere-se, anulando por consequência a questão 32. 
Cientifique-se e Publique-se.  
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 
QUESTÃO 17 
RESPOSTA: INDEFERIDO 

A questão se refere à saúde, a previdência e a assistência social como política de proteção 

social, e não ao conjunto de politicas que formam a seguridade social. 

QUESTÃO 31 
RESPOSTA: DEFERIDO 

QUESTÃO ANULADA 
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CARGO: MÉDICO CLÍNICO 

QUESTÃO 23 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
 

1 – A questão foi elaborada com dados oficiais do Ministério da Saúde, conforme registro 
da bibliografia que consta na própria questão. 

2 – Todos os dados estão cientificamente corretos. 

3 – 2.2.2 Exame bacteriológico 

A baciloscopia direta do escarro é método fundamental porque permite descobrir as fontes 
mais importantes de infecção nos casos bacilíferos. Esse exame, quando executado 
corretamente, permite detectar de 70 a 80% dos casos de tuberculose pulmonar em uma 
comunidade. A baciloscopia direta do escarro deve sempre ser solicitada para: 
 1 - Pacientes adultos que procurem o serviço de saúde por apresentarem queixas 
respiratórias ou qualquer outro motivo, mas que espontaneamente, ou em resposta ao 
pessoal de saúde, informem ter tosse e expectoração„ o por três ou mais semanas; 
 2- Pacientes que apresentem alterações pulmonares na radiografia de tórax; 
 3 - Contatos de casos de tuberculose pulmonar bacilÌferos que apresentem queixas 
Respiratórias. 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_controle_tuberculose.pdf) 
  

QUESTÃO 27 
RESPOSTA: DEFERIDO 
QUESTÃO ANULADA 
 

QUESTÃO 29 
RESPOSTA: DEFERIDO 
QUESTÃO ANULADA 
 


